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LEI Nº 2023, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Autoriza a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no
exercício 2023, na forma que especifica e dá outras providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 1.182,03 (um mil, cento e oitenta e dois reais e três centavos),
visando à criação de dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito especial de que trata o
artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação do repasse da
assistência financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do
piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e
parteiras, previsto na Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, e na
Portaria GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023, que dispõe sobre o
valor referente à parcela do mês de outubro de 2023 conforme discriminação
a seguir: 
I - Excesso de Arrecadação: Portaria GM/MS Nº 1.677, de 26 de outubro de
2023, Cód. Rec.: 1.7.1.3.50.2.1 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção
Especializada – Principal;
II - Fonte 1.605: Assistência Financeira da União destinada à
Complementação ao Pagamento dos Pisos salariais para profissionais da
Enfermagem;
III - Total geral: R$ 1.182,03 (um mil, cento e oitenta e dois reais e três
centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza suplementar no orçamento do
Município, no valor de R$ 245.236,13 (duzentos e quarenta e cinco mil,
duzentos e trinta e seis reais e treze centavos), visando a suplementação de
dotações orçamentárias conforme segue abaixo:

LEI Nº 2024, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Autoriza a abertura de crédito suplementar por excesso de arrecadação no
exercício 2023, na forma que especifica e dá outras providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:
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Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito suplementar de que
trata o artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação do
repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares
de enfermagem e parteiras, previsto na Lei Federal nº 14.434, de 04 de
agosto de 2022, e na Portaria GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023,
que dispõe sobre o valor referente à parcela do mês de outubro de 2023
conforme discriminação a seguir: 
I - Excesso de Arrecadação: Portaria GM/MS Nº 1.677, de 26 de outubro de
2023, Cód. Rec.: 1.7.1.3.50.2.1 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção
Especializada - Principal;
II - Fonte: 1.605 - Assistência Financeira da União destinada à
Complementação ao Pagamento dos Pisos salariais para profissionais da
Enfermagem;
III - Total geral: R$ 245.236,13 (duzentos e quarenta e cinco mil, duzentos e
trinta e seis reais e treze centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2025, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Autoriza o Município de Monte Carmelo a celebrar termo de convênio com a
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Monte Carmelo –
APAE, para repasse de recursos financeiros na forma que especifica.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar termo de
convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Monte
Carmelo - APAE, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.288.626/0001-15, com sede na Rua Coronel
Virgílio Rosa, nº 186, Bairro Vila Nova, nesta cidade.
Parágrafo único. O convênio terá como objeto o repasse de contribuição no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que será repassada em parcela
única e destinada à aquisição de equipamentos/materiais permanentes para
melhoria dos atendimentos em saúde de pacientes com deficiência física,
intelectual e autismo conforme plano de trabalho apresentado pela
organização da sociedade civil.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes do termo de convênio, será
aberto crédito especial no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2026, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Autoriza a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no
exercício 2023, na forma que especifica e dá outras providências”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando à criação de dotação
orçamentária, conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o excesso de arrecadação
apurado no exercício corrente, observada a respectiva destinação de
recursos conforme especificado abaixo:
I - Fonte de recursos: 1710 - Transferência Especial dos Estados;
II - Total geral: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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LEI Nº 2027, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Autoriza a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no
exercício 2023, na forma que especifica e dá outras providências”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando à criação de dotação
orçamentária conforme segue abaixo: 
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Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta lei, será utilizado como fonte de recurso o excesso de arrecadação
apurado no exercício corrente, observada a respectiva destinação de
recursos conforme especificado abaixo:
I - Fonte de recursos: 1710 - Transferência Especial dos Estados;
II - Total geral: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.279, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Concede quinquênio que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do art. 72 da Lei Complementar
nº 08, de 09 de dezembro de 2005, aos servidores relacionados no Anexo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/11/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ANEXO

“Concede Adicional de Desempenho aos servidores que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, conforme Lei Municipal nº 943/2011, Adicional de
Desempenho aos servidores relacionados no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/11/2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ANEXO

PORTARIA Nº 13.280, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº 13.281, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar CARLOS HENRIQUE ARAÚJO SANTOS, matrícula 442469,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA E ESPORTE,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse
público, pelo período de 16/11/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/11/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.282, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar GISELE RODRIGUES GOMES DOS SANTOS, matrícula
442340, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a)
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/11/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.283, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar HUGO VIEIRA PENA, matrícula 442393, ocupante do cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/11/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.284, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) IRIS DE FÁTIMA SOUZA
MARTINS, matrícula 36005, cargo de AUXILIAR DE CENTRO
EDUCACIONAL I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/11/2023 a 30/11/2023,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/11/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.285, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JANAINA ARAÚJO GOMES, matrícula 442470, para o cargo
de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 14/11/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 14/11/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 23 de novembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

 RESOLUÇÃO N.º 77 , DE  24  DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de Saúde (PAS 2024) .

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Monte Carmelo-MG, no uso
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Federal n.º 8142, de 28 de
dezembro de 1990, art. 1.º, parágrafo 2.º; a Resolução n.º 453, de 10 de maio
de 2012 e a Lei Municipal n.º 813, de 27 de agosto de 2009.

CONSIDERANDO, a Ducentésima  Nonagésima Primeira   Reunião
Ordinária, realizada no dia 24 de novembro de 2023, na qual houve a
apreciação e aprovação da Programação Anual de Saúde (PAS 2024),
referente ao ano 2024.

 RESOLVE:

Art. 1.º Aprovar o Programação Anual de Saúde (PAS 2024) referente ao ano
2024.

 Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ernandes Mota Leite 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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